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Usando da faculdade que me é conferida pelo artigo 128 da Lei Complementar nº3/72, promulgo
e sanciono como Lei nº413 de 1º de dezembro de 1983 o projeto de Lei de 30 de setembro de 1983, que Orça a receita
e fixa a despesa do municipio para o exercício de 1984.

Artigo- 1º - A receita do de Ouro Branco para o exercicio financeiro de 1984 é esti
mada em Cr$541.000.000,00 (quinhentos e quarenta e um milhões de cruzeiros), cuja realização se fará mediante a seguinte
discriminação constante de quadro anexo que faz parte integrante desta lei.

R E C E I TAS C O R R E N T E S
= = = = = - ... = .. = = = = = = = =

Receita tributária.
Receita Patrimonial
Receita Industrial.
Transferências Correntes.
Outras Receitas CORRENTES

Operaçõe,; de crédito
Alienação de Bens .. Imóveis.Movéis í e
Transferênd.as de Capital .
Outras Receitas de Capital.

TOTAL DA RECEITA .

CR$.182.900.000,00
CR$. 3.800.000,00

, 3.500.000,00
CR$.156.100.000,00
CR$ 104.600.000,00 450.900.000,00

CR$ 10.000.000,00
CR$ l. 500.000,00
CR$. 77.100.000,00

CR$ 1.500.000,00 90.100.000,00
541.000.000,00=========-:-=;:::;;;:=
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.

Artigo-2º- A Despesa, para o exercicio de 1.984, fica autorizada em igual importância, a ( qual
será realizada tendo em vista as seguintes unidade s e Órgãos Orçamentários, conforme discriminação cons tante de quadro ane
xo, que faz parte integrante desta lei:

1 - LEGISLATIVO
1.1. Gabinete e Secretaria da Câmara 14.550.000,00

2 -
2.2. Gabinete do Prefeito
3.3. Procuradoria.
4.4. Assessoria de Programação e Controle
;;.5.Departamento de Administração.
6.10.Departamento de fazenda.
7 .1lf.Departamen to de Obras. •
8.19.Departamento de Assiwtência'e Saúde.
9.23.Coordenação de Abastecimento ...

10.27.Departamento Educação, Cultura, Esportes
TOTAL DA DESPESA AUTORIZADA .

22.720.000,00
3.800.000,00
3.200.000,00

137.640.000,00
30.150.000,00

178.650.000,00
49. 000.000,00

6.000.000,00
95.290.000,00

Artigo - 3º - Fica o Prefeito Municipal autoriízado a:
a) Realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite de vinte e

cinco por cento (25%) da receita estimada, nos termos do artigo 67 da Emenda Contitucional nº01/69;
b) Abrir créditos suplementares às dotações do orçamento vigente até o limite de qua

renta por cento (40%), nos termos do artigo 43, § 1º da Lei Federal 4.320/64;
c) Anular, parcial ou totalmente, dotações do presente orçamento, como recurso a aber

tura de créditos adicionais;
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d) Usar o excesso de arrecadação efetivamente realizada mês a mês nos termos da
Lei Federal 4.320/64 como recurso para suplementação de dotações orçamentárias.

Artigo - 4º - Nos termos da constituição Federal e das Resoluções do Senado Federal, fica
o Chef e do Executivo Municipal autorizado a realizar Operações de Crédito até o valor de CR$lO.OOO.OOO,OO (dez milhões
de cruzeiros).

Artigo - 5º - Esta Lei entrará em vigor a partir de lº de janeiro de 1.984 revogadas as
disposições em contrário.

Mando,

cumprir tão inteiramente como nela
Portanto, a todos o conhecimento e a execuçao
se contem.

desta lei pertencer que a cumpr-a e faça

Prefeitura Municipal de Ouro Branco , lº de dezembro de 1983.

Prefeito Muncipal

LEI Nº 413

Fernando de Oliveira Silva 
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